
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Andamento do PLP 

84/2015 

Altera disposições das Leis 

Complementares n° 108 e 

109, de 29 de maio de 2001 

que tratam do Regime de 

Previdência Complementar e 

que regem as entidades 

fechadas de previdência 

complementar. 

Autor: Maria do Rosário 

(PT/RS) e Chico D’Angelo 

(PT/RJ) 

Relator: Dep. Alexandre 

Lindenmeyer (PT-RS) 

Regime de Tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

Última atualização em 

5/4/24: Apresentação do 

REQ n. 26/2024 

(Requerimento de Audiência 

Pública), pelo Deputado 

Capitão Alberto Neto 

(PL/AM), que "Requer a 

inclusão de convidado na 

audiência pública”. 
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 Reunião sobre CGPAR-42 

No dia 11/4, a AMBEP e demais entidades estiveram 

reunidas, de forma remota, e decidiram que não emitirão 

opinião sobre o texto da nova CGPAR-42, já que não foi 

enviada a nova redação, pela Secretaria de Coordenação 

das Estatais (SEST), para uma avaliação prévia.  

No dia 4/4, em reunião entre as Entidades e a SEST, esta 

justificou que o texto não poderia ser enviado para 

apreciação sem que antes os Ministros aprovassem e 

publicassem o texto. 

Sendo assim, a decisão das Entidades foi a de formular, 

em conjunto, uma Carta única, que será enviada para o 

Ministro do Trabalho, Senhor Luiz Marinho, explicando os 

impasses relacionados às negociações, além do pedido 

de revogação imediata da CGPAR-42 e publicação do 

novo texto. Ainda será solicitada a exclusão do item 2, 

que fala sobre Limitação, e traz como subitem a 

compatibilidade das Entidades com o setor privado. 

Estamos nesta luta deste o dia 29/11, após ato em 

Brasília. A SEST se comprometeu em atuar na revogação 

da Resolução 42 até março/24, e ainda estamos 

aguardando um posicionamento! Queremos de volta os 

70x30! 

A AMBEP continuará trabalhando firmemente para a 

derrubada desta Resolução, em prol dos seus 

Associados, de forma ativa e firme acompanhando os 

próximos passos e fazendo sua parte como maior 

Associação petroleira do Brasil.  

 

 


